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Projeto de Lei n.º 017/2017-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º _____/2017.

Institui o Programa de Regularização Fiscal do Município de Uruguaiana, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica instituído, nos termos desta a Lei, o Programa de Regularização Fiscal do Município de Uruguaiana – PRFMU, aos contribuintes em débitos de natureza tributária ou não tributária, inscritos em dívida ativa ou não, em cobrança administrativa ou judicial até 31/12/2016.
§ 1º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento integral de seus débitos, por inscrição, à vista, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto  de 100% (cem por cento) da multa e juros incidentes.

§ 2º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma  parcelada  seus débitos, por inscrição, em até 3 (três) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto  de 90% (noventa por cento) da multa e juros incidentes.

§ 3º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 6 (seis) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto  de 80% (oitenta por cento) da multa e juros incidentes.

§ 4º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma  parcelada  seus débitos, por inscrição, em até 9 (nove) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto  de 70% (setenta por cento) da multa e juros incidentes.

§ 5º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 12 (doze) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 60% (sessenta por cento) da multa e juros incidentes.

§ 6º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 15 (quinze) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto  de 50% (cinqüenta por cento) da multa e juros incidentes.

§ 7º  Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 18 (dezoito) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto  de 40% (quarenta por cento) da multa e juros incidentes.

§ 8º  Na opção pela modalidade parcelada, fica o contribuinte obrigado a efetuar o pagamento da primeira parcela no ato da consolidação do termo de confissão de dívida, sendo que a parcela mínima será no valor equivalente a 20 (vinte) URM, para pessoa física e de 50 (cinquenta) URM para pessoa jurídica.

§ 9º  Os contribuintes de créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa protestados ficarão responsáveis pelas custas e emolumentos cartorários para o cancelamento da CDA protestada no órgão responsável da restrição.

§ 10º.  O não pagamento de 3 (três) parcelas, implicará na exclusão do contribuinte ao PRFMU, perdendo todos os benefícios instituídos nesta Lei.

§ 11º.  Cancelado o parcelamento, o montante do débito será lançado em parcela única, acrescida da multa e juros, da dívida originária, proporcionalmente ao saldo devedor.
§ 12º.  Na quitação ou consolidação do acordo de pagamento de créditos ajuizados, beneficiados pelo PRFMU, fica o contribuinte isento do pagamento de honorários em favor do Município, respondendo, apenas, como condição para a inclusão no programa, pelo prévio pagamento das custas devidas ao Estado, se não for beneficiário de gratuidade judiciária, restando suspenso o processo de execução fiscal durante a vigência do parcelamento.
Art. 2º  Para obter os benefícios, ora previstos, deve o contribuinte proceder à adesão através de termo específico instituído pela Secretaria Municipal de Fazenda, durante a vigência desta Lei, confessando o débito e desistindo, expressa irrevogavelmente de todas as ações incidentes ou recursos judiciais ou processos administrativos que tenham por objeto ou finalidade mediata ou imediata, discutir ou impugnar os respectivos lançamentos ou débitos que o devedor pretenda ver incluído no termo, devendo, outrossim, renunciar ao direito sobre o que se fundam os respectivos pleitos.

Art. 3º  Poderão pleitear a adesão ao PRFMU às pessoas responsáveis pela respectiva obrigação tributária ou seu representante legal.

§ 1º  Excluem-se do benefício desta Lei os contribuintes que possuam ações judiciais de execução fiscal garantidas integralmente por bloqueio de ativos financeiros ou seqüestros judiciais.
§ 2º  Ficará a critério da Administração Pública a adesão ao parcelamento do PRFMU àqueles contribuintes que possuam ações judiciais de execução fiscal garantidas parcialmente por bloqueio de ativos financeiros ou seqüestros judiciais.
Art. 4º  O Termo de Adesão, para pagamento parcelado, deverá ser obrigatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

I - cópia dos atos constitutivos da Empresa e alterações, comprovante de inscrição no CNPJ e documento de identidade do representante legal, no caso de contribuinte pessoa jurídica, e documento de identidade e CPF, quando pessoa física;
II - termo de confissão de dívida em formulário padrão fornecido pela Secretaria Municipal de Fazenda;

III - no caso de representante legal, documento que o legitime para tal procedimento;

IV - comprovante de endereço;
V - na situação de Espólio ou Sucessão, apresentar termo de inventariante ou procuração ad judicia et extra dos herdeiros.
Parágrafo único.  Fica dispensado do pagamento da taxa de expediente o contribuinte que aderir aos benefícios previstos nesta Lei.
Art. 5º  Os efeitos desta Lei também se aplicam a débitos decorrentes de programas de recuperação fiscal e parcelamentos anteriores não cumpridos.
Art. 6º  Os efeitos desta Lei não suspendem os procedimentos à cobrança judicial.

Art. 7º  O Poder Executivo Municipal expedirá, através de ato próprio, instruções complementares que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento da presente Lei.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 30 de junho de 2017, podendo ser prorrogada por, no máximo, até 60 (sessenta) dias, mediante ato próprio do Poder Executivo Municipal.
Gabinete do Prefeito, em 19 de abril de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _____/2017 que “Institui o Programa de Regularização Fiscal do Município de Uruguaiana, e dá outras providências”.

O Programa tem como objetivos a prevenção e a redução de litígios administrativos ou judiciais relacionados a créditos tributários e não tributários, bem como, a regularização de dívidas tributárias exigíveis, parceladas ou com exigibilidade suspensa.

Quanto à regularização de dívidas exigíveis, a proposta justifica-se pela necessidade de proporcionar aos contribuintes condições de regularizarem seus débitos para com a Fazenda Municipal, possibilitando, assim, que o Município arrecade seus tributos, muito embora a atual crise econômica que atinge o País, o Estado e, por consequencia, a maioria dos municípios brasileiros.
Para isso, propõe-se que possam ser liquidados débitos junto ao Município de Uruguaiana vencidos até 31/12/2016, mediante as seguintes condições:

1) Os contribuintes que efetuarem o pagamento integral de seus débitos, por inscrição, à vista, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 100% (cem por cento) da multa e juros incidentes;
2) Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 03 (três) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 90% (noventa por cento) da multa e juros incidentes.

3) Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 06 (seis) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 80% (oitenta por cento) da multa e juros incidentes.

4) Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 09 (nove) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 70% (setenta por cento) da multa e juros incidentes.

5) Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 12 (doze) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 60% (sessenta por cento) da multa e juros incidentes.

6) Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 15 (quinze) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 50% (cinqüenta por cento) da multa e juros incidentes.

7) Os contribuintes que efetuarem o pagamento de forma parcelada seus débitos, por inscrição, em até 18 (dezoito) parcelas, após a entrada em vigor da presente Lei, gozarão do desconto de 40% (quarenta por cento) da multa e juros incidentes.

Para a permanência ao PRFMU não poderá o contribuinte deixar de efetuar o pagamento de 3 (três) parcelas, implicando assim, a exclusão do mesmo.

A urgência e relevância deste programa apresentado se justificam pelo atual cenário econômico, que demanda aumento da disponibilidade de recursos financeiros nos cofres públicos do Município de Uruguaiana, para o enfrentamento das demandas exigidas pela população, bem como na economia que a redução de litígios proporcionará ao Município de Uruguaiana.

Por todo o exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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